
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 072/2025

“INSTITUI O VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA/MG, por seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 78 III, “a” APROVA:

Art. 1º Fica instituído o benefício do vale-alimentação para os servidores públicos da Câmara Municipal de São Domingos do Prata/MG, sejam eles efetivos, comissionados, contratados temporariamente ou agentes políticos, com a finalidade de subsidiar despesas com alimentação.

§ 1º O auxílio-alimentação será devido em parcela única mensal e, inclusive nas hipóteses de afastamento legal remunerado.

§ 3º O servidor não fará jus ao auxílio-alimentação durante o período em que estiver em afastamento não remunerado.

§ 4º O benefício será pago proporcionalmente na hipótese de vínculo funcional inferior ao mês integral.

§ 5º O auxílio-alimentação será devido a partir da data de entrada em exercício do servidor e pago na folha de pagamento do respectivo mês.

§ 6º O auxílio-alimentação será devido a partir de 1º de julho de 2025, ou do dia 1º do mês subsequente à publicação desta Resolução, se esta ocorrer após essa data.

Art. 2º O vale-alimentação terá caráter indenizatório, não se incorporando à remuneração, ao subsídio, nem será base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive previdenciárias, trabalhistas ou tributárias.

Art. 3º O valor mensal do vale-alimentação será fixado por ato da Mesa Diretora, observados os critérios de razoabilidade, disponibilidade orçamentária e os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, podendo ser revisto anualmente.

Art. 4º O pagamento do vale-alimentação não está condicionado à frequência, produtividade ou jornada de trabalho, sendo devido independentemente do número de sessões ou dias úteis trabalhados no mês.

Art. 5º A percepção do benefício fica condicionada à existência de dotação orçamentária específica, prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 6º Ato da Mesa Diretora poderá estabelecer critérios complementares para a concessão, suspensão ou cessação do benefício, observando os princípios da legalidade, moralidade, publicidade e economicidade.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                            CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA/MG, 02 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir o auxílio-alimentação mensal aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, como forma de promover melhores condições de subsistência, saúde e valorização funcional.
Trata-se de benefício indenizatório, de natureza não salarial, destinado ao custeio das despesas básicas com alimentação, sobretudo relevante diante do aumento constante do custo de vida e da busca por qualidade de vida no ambiente de trabalho.
A medida está amparada nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (CF/88, art. 1º, III), da valorização do serviço público (CF/88, art. 39, §3º) e da eficiência administrativa (CF/88, art. 37, caput). Além de garantir alimentação adequada ao servidor, o benefício contribui para o aumento da produtividade, assiduidade e satisfação funcional.
Ressalte-se que a concessão do benefício possui natureza indenizatória, com caráter assistencial, não se tratando de aumento de subsídio ou vantagem remuneratória. Por isso, não se submete ao princípio da anterioridade previsto no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, tampouco exige a sanção do Poder Executivo.
Ressalta-se que o benefício não se incorpora à remuneração, não possui natureza salarial e não sofre incidência de encargos previdenciários, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (TCU) e da doutrina majoritária, sendo imprescindível a previsão legal para sua concessão.
A proposta segue exemplos de legislações municipais recentes e exitosas, como:
· Lei nº 11.849/2025, de Belo Horizonte, que reajustou o auxílio-alimentação para R$ 2.374,00 e o estendeu a agentes políticos, garantindo pagamento em afastamentos remunerados;
· Lei nº 2.567/2023, de João Monlevade, que autorizou a concessão de cesta de Natal aos servidores e estagiários por meio de cartão-alimentação.
Ambas demonstram que a concessão de auxílio-alimentação é uma política legítima e amplamente adotada no Poder Legislativo municipal, desde que haja previsão legal, dotação orçamentária específica e observância aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).
Finalmente, as despesas decorrentes correrão por conta das dotações próprias do orçamento da Câmara, sem impacto adicional ao Executivo, mantendo o equilíbrio fiscal.
Diante disso, submetemos o presente Projeto de Resolução à apreciação dos nobres pares, confiantes em sua aprovação, como demonstração do compromisso desta Casa com a dignidade e reconhecimento de seus servidores.

Sala der Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 02 de junho de 2025.
